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O estudo sobre o direito à saúde como um direito humano envolve uma infinidade de 
situações, problemas e soluções a serem encontradas, estudadas e efetividades para que se 
inicie o solvimento da atual realidade de caos enfrentada pelos brasileiros com relação ao 
Sistema Único de Saúde (SUS). E é num estudo que parte do global para o regional, ou seja, 
do mundo para o Brasil que desenvolvemos nossa linha de pesquisa no tocante ao direito à 
saúde, e referente aos direitos humanos retomamos a todo um estudo sobre a política Hannah 
Arendt e sua linha teórica da relação pós segunda guerra e o ressurgimento dos Direitos 
Humanos num ambiente de total ausência dessas garantias. Partindo, então, do renascimento 
dos Direitos Humanos conseguimos vislumbrar toda a trajetória histórica desses direitos, o 
estudo de suas gerações, enfatizando os de segunda geração, dos quais faz parte o direito à 
saúde. Dessa forma, ampliamos o entendimento dessa garantia constitucional, buscando não 
somente em doutrinas jurídicas o seu estudo, mas também na realidade fática cotidiana, 
através de textos jornalísticos e artigos jurídicos, para que fossem ao menos imaginados 
instrumentos e políticas públicas para que todas as garantias pudessem ser efetivadas. Pois, 
com a pesquisa percebemos que já existem sim políticas públicas. Contudo apesar de haver 
também os instrumentos, precisamos encontrar formas para essa efetivação, e também para 
barrar todos os problemas que circundam e entravam o acesso ao direito à saúde. Seria 
necessária a possibilidade de continuarmos a pesquisa em nível de pós-graduação para que 
alcançássemos um grau maior de conhecimento com relação ao tema da pesquisa, esperamos 
que tal necessidade se torne realidade.  
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